
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2023 

MODALIDADE PREGÃO Nº 068/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1. LICITAÇÃO  

 
O Município de Lamim - MG torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09h00horas do dia 04 de dezembro 
de 2023, no Prédio da Prefeitura, no Setor de Licitações, situado na Praça Divino Espírito Santos, nº 06, Centro, nesta Cidade, 
será realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a documentação de 
Habilitação para o Pregão Presencial nº. 068/2023, do tipo "MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO 
POR ITEM", que se regerá pelas disposições da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2003, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93, 
e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 
 

2. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

DATA: 04 de dezembro de 2023 

HORA: 09h00min 

LOCAL: sede da Prefeitura Municipal – Praça Divino espírito Santo, nº 06 Centro  

OBS: Não será tolerado atraso na entrega de envelopes. 

3. DO OBJETO 

3.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, de menor preço por item, 
para o Registro de Preço para CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MECANICOS, 
ELETRICOS E HIDRAULICOS NA FROTA DO MUNICIPIO DE LAMIM, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, Anexo I. 
 
3.2 - Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas na internet e as especificações constantes deste 
Edital, prevalecerão as últimas. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
4.1 - Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e 
seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
4.2 - Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de 
fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem 
como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio. E ainda, não poderão participar Empresas 
estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente. 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
5.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, 
protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço 
discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
5.1.1 - Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
5.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades 
supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
 

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 - A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante devidamente munido de 
documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
 
6.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
 
6.3 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
 
I - documento oficial de identidade; 
 
II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no quais estejam expressos poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em 
decorrência de tal investidura, conforme modelo abaixo: 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ........................................, portador (a) da Cédula de Identidade nº 
.................................. e CPF nº ......................................, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 
______________., na modalidade Pregão, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa ........................................, CNPJ nº ............................................, bem como formular 
propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 
 
................, ......... de .................................. de ............. 
 
Assinatura do Dirigente da empresa ou pessoa física. 
(reconhecer firma como pessoa jurídica e física) 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da empresa, caso o 
reconhecimento de firma vier como pessoa física. 
2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há necessidade da apresentação do 
estatuto ou contrato social. 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento público, não é necessária a 
apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 
4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento particular, é necessária, 
obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se 
o reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação daqueles documentos da empresa. 
5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento ou a procuração, a 
falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

6.4 - Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos documentos comprobatórios 
dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual e cópia do documento de identidade de quem outorga 
poderes. 
 
6.5 - Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta condição será 
efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não 
aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
6.6 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação do 
representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 
 
6.7 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
 
6.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
 

7. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 
7.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará ao Pregoeiro e seus auxiliares: 
 
a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo abaixo (a referida 
declaração deverá estar por fora dos envelopes):  
 

 
 
b) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 
 
c) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 
 
7.2 – Sendo iniciado o credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos novos proponentes. 
 

8 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
8.1 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e “Habilitação”. 
 
8.2 - Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser entregues separadamente, em 
envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o número e objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação", na forma dos incisos I e II a 
seguir: 
 
I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL LAMIM – MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2023 
MODALIDADE PREGÃO Nº. 068/2023 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 

 
II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
A empresa ____________, com inscrição no CNPJ n. º ______, sediada na __________ vem declarar sob as 
penas da Lei, atende ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representantes Legais: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________ 
Identificação do Declarante 
 

 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL LAMIM – MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2023 
MODALIDADE PREGÃO Nº. 068/2023 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 
8.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do Município, ou por meio de publicação em órgão de 
imprensa oficial. 
 
8.4 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de 
preços. 
 
8.5 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles referentes à proposta de preço 
e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
 
8.6 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento da 
empresa que emitirá a Fatura. 
 

9. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº. 1 

 

9.1 - A proposta comercial, contemplando o valor total do item, conforme indicado abaixo, deverá ser inserida em campo 
próprio conforme modelo, até a data e horário marcado para abertura das propostas.  

9.2 - Deverá ser observada a estimativa de preço dos itens constantes do Termo de Referência, Anexo I, extraída de pesquisa 
de preços de mercado, não devendo os preços ofertados ultrapassar tais valores, que são tidos como preços máximos. 

9.3 - A proposta e os lances, obrigatoriamente, consistirão na apresentação do valor conforme modelo e media estipulada em 
edital. 

9.4 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais.  

9.5 - O licitante poderá apresentar proposta referente ao(s) itens(s) que for(em) de seu interesse, devendo esta e os lances 
referirem-se à integralidade de seu objeto. 

9.6 - As propostas comerciais deverão atender todas as especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 
sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo com este edital.  

 9.7 - Nos valores ofertados deverão ser consideradas todas as condições constantes do Termo de Referência, Anexo I, 
devendo estar previstos todos os custos com tributos, taxas, fretes e seguros, bem como demais despesas incidentes ou 
necessárias à efetivação da prestação dos serviços.  

9.8 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações posteriores, e que não estiver sujeito a quaisquer dos 
impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
lei citada, deverá apresentar a certidão simplificada emitida pela junta comercial, comprovando assim a sua condição de ME ou 
EPP. 

9.9 - As Propostas Comerciais entregues, pelos licitantes, não poderão ser substituídas após recebimento pelo pregoeiro e 
comissão do apoio. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

 
9.10 - O Município de Lamim efetuará a retenção do IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica sobre o faturamento, nos termos 
da legislação vigente. 

 
9.11 - A Proposta Comercial deverá ter validade por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

9.12 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será considerado como aceito 
para efeito de julgamento. 

 

9.13 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a contratação, as licitantes 
ficam liberadas dos compromissos assumidos. 

 

9.14 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das propostas, ou seja, 60 
(sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no 
mínimo, caso persista o interesse deste Município de Lamim.  
 
9.15 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do consentimento 
dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

 
9.16 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega de sua Proposta 
Comercial. 

 
9.17 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste 
Edital. 

 
9.18 - O licitante será responsável por todas as informações prestadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como 
firme e verdadeira sua proposta e lances. 
 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 02 

 
PESSOA JURÍDICA: 
 
10.1 - Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 
 
10.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
 
10.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 
 
10.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
10.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
10.1.5 – Cópia do RG e CPF dos sócios.  
 
Obs: As empresas que apresentarem no Credenciamento cópia do RG e CPF autenticadas bem como cópia autenticada 
do Contrato Social na integra, a sua apresentação na documentação de habilitação “Regularidade Jurídica” fica 
facultada.  
 
10.2 - Quanto à REGULARIDADE FISCAL, apresentará: 
 
10.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
 
10.2.2 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

 
10.2.3 - Certidão Negativa de Débito com créditos tributários federais e à dívida ativa da União, incluindo a regularidade com as 
contribuições previdenciárias; 
 
10.2.4 - Prova de Regularidades com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede do licitante, ou outra equivalente na forma da 
lei. 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as  mesmas não serão aceitas se a 
data de suas expedições forem anteriores a 60 (sessenta) dias da  data de abertura dos envelopes contendo documentação e 
proposta comercial.  
 
10.2.5 Atendendo ainda ao artigo 43 LC 123/2006, devidamente alterado pela LC 147/2014, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a  documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta  apresente alguma restrição. Caso haja alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 
 
10.2.6 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de  junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
10.3 - Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 
 
10.3.1 - Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 90 (noventa) dias antes da abertura da 
sessão. 
 
10.4 - Quanto a REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
10.4.1 - Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, por meio de apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
 
10.5 - Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA 
 
10.5.1 – Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado fornecido por pessoas, jurídicas de direito 
público ou privado suficientes à comprovação da aptidão, na forma do artigo 30, §4º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
10.5.2 - Declaração de disponibilidade de instalações, máquinas, equipamentos e pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a execução do objeto da licitação, sob pena de responsabilização nos termos da lei, conforme modelo:  
 

DECLARAÇAO DE DISPONIBILIDADE 

 

___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ______________________________________________, portador do 

Documento de Identidade n _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA possuir 

máquinas, equipamentos e pessoal técnico adequados e disponíveis para a execução do objeto da licitação acima referenciada, 

sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

Cidade, dia e ano 

 

Assinatura do responsável 

 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

 
10.6 - Deverão ainda, as empresas, apresentarem as seguintes declarações: 
 
10.6.1 - Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditiva da habilitação (art. 32, § 2º, Lei 8.666/93), conforme 
modelo abaixo: 
 

 
 
10.6.2 - Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital, conforme modelo abaixo:  
 

 
 
10.6.3 - Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação 
dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, 
conforme modelo abaixo:  
 

 
 
10.7 - O documento relacionado neste item referir-se-á sempre ao domicílio da empresa. 
 

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO A  HABILITAÇÃO 
A empresa ____________, com inscrição no CNPJ n. º ______, sediada na __________ vem declarar sob as penas da 
Lei, na forma do § 2º, artigo 32, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, que até a presente data, inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
  
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representantes Legais: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________ 

Identificação do Declarante 

DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM O EDITAL 
A empresa ____________, com inscrição no CNPJ n. º ______, sediada na __________ vem declarar sob as penas da 
Lei, que concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 
  
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representantes Legais: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________ 
Identificação do Declarante 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
A empresa ____________, com inscrição no CNPJ n. º ______, sediada na __________ vem declarar sob as penas da 
Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) ............................................. 
 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representantes Legais: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________ 

Identificação do Declarante 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

11.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e o das 
ofertas com preços de até 10% (dez por cento), superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma 
dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 
 
11.2 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
 
11.3 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, 
individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço, até proclamação do vencedor. 
 
11.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio, para determinação da ordem de 
oferta dos lances. 
 
11.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente 
dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação. 
 
11.6 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
11.7 - Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 
 
11.8 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades previstas 
neste Edital. 
 
11.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa 
de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
11.10 - Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o 
valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente, para que seja obtido preço 
melhor. 
 
11.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as LICITANTES manifestarem seu 
desinteresse em apresentar novos lances. 
 
11.12 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa – ME ou empresa 
de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, 
estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
11.12.1 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
11.12.1.1 – A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de 
preclusão do exercício do direito de desempate; 
 
11.12.1.2 - Apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado 
em seu favor o objeto deste Pregão; 
 
11.12.1.3 - Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
11.12.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limite estabelecido no 
caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenta melhor 
oferta. 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

11.13 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
 
11.14 - Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições da Lei 
Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 
 
11.15 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro 
verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, 
decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
11.16 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor a LICITANTE 
que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital. 
 
11.16.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por item. 
 
11.17 - Será desclassificada: 
 
a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 
 
b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível. 
 
11.18 - Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das 
licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 
exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
 
11.19 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer informação, acerca do objeto, 
ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 
 
11.20 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, 
devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

 
12.1 - Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – “Habilitação” do licitante cuja proposta 
tenha sido classificada em primeiro lugar. 
 
12.2 - Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente ou por servidor 
designado para o pregão. 
 
12.3 – Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, e o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse 
procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante 
vencedor. 
 
12.4 – O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO 

 
13.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame. 
 
13.2 - Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas 
subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar com o 
proponente, para que seja obtido o melhor preço. 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

13.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a 
oportunidade às licitantes para que manifestem imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena de 
decadência do direito por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem 
como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso 
no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 
processo, em secretaria. 
 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
14.1 - Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão pública do Pregão, terá ela o prazo de 
03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
 
14.2 - As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, em secretária. 
 
14.3 - A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
14.4 - As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital. 
 
14.5 - O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 
 
14.6 - A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 14.1., importará a decadência do direito de recurso, 
culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 
 
14.7 - O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.8 - A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, mediante publicação no Átrio do 
Município. 
 
14.9 - Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 
 

15. DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

 
15.1 – A contratação será pelo período de 12 meses, admitindo a sua prorrogação nos termos da legislação pertinente. 
 
15.2 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇO regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e 
pelos preceitos do direito público. 
 
15.3 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada pelo adjudicatário. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES 

 
16.1 Do Município: 
 
16.1.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas o efetivo fornecimento dos produtos objeto desta licitação; 
 
16.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 
 
16.1.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato; 
 
16.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 
 
16.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

16.2 - Da Empresa Vencedora: 
 
16.2.1. Fornecer os produtos objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
 
16.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos; 
 
16.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
 
16.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 
objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
16.2.5. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
 
16.2.6. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 
 

17. DA EXECUÇÃO 

 
17.1 - A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas quantidades do material objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Nota de 
Empenho. 
 

18. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 
18.1 – A prestação de serviços objeto do presente edital serão realizados pelo preço constante na proposta da licitante 
vencedora. 
 
18.2 – O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal acompanhada das correspondentes requisições.  
 
18.3 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade com as 
especificações exigidas pelo Município, inclusive devendo discriminar as retenções e respectivas bases de incidência referente 
a INSS e ISSQN na execução contratual, na forma da legislação aplicável. 
 
18.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao 
evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
18.5 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias. 
 
18.5.1 Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de regularidade do FGTS, CND do INSS. 
 
18.6 - No ato de assinatura do contrato, a contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e nº da conta) para 
depósitos referentes aos pagamentos. 
 
18.7 – O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente, caso não haja comprovação do 
recolhimento junto ao Município sede da contratada. 
 
18.8 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

19. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO, FISCALIZAÇÃO E DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
19.1 - Os objetos desta licitação, conforme sua natureza, serão entregues e recebidos nos prazos e condições na forma 
estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o art. 73, I da Lei 8.666/93. 
 
19.2 Os itens que compõem o objeto deste pregão serão entregues em perfeitas condições de conservação e uso, recebido 
provisoriamente no âmbito estabelecido neste Edital e seus Anexos, para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita 
adequação, resultando no recebimento definitivo.  
 
19.3 A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de irregularidade no objeto.  
 
19.4 Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a retificar o serviço em 1 (um) dia, contados 
da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas neste Edital 
e administrativas estabelecidas pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações.  
 
19.5 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais.  
 

20. REEQUÍLIBRIO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

 
20.1 - Os valores constantes da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com vistas à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, na forma do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
20.2 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou 
previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
fornecimento. 
 
20.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada 
entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 
20.4 - Independentemente da solicitação, o Órgão Gerenciador poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução 
dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação. 
 

21. INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA 

 
21.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município emitirá Requisição de Empenho e Ordem de 
Fornecimento, de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante. 
 
21.2 – O licitante vencedor deverá estar em dia com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com o INSS. 
 
21.3 - A recusa injustificada do licitante vencedor em realizar os serviços dentro do prazo estabelecido, sujeitá-lo-á a aplicação 
das penalidades prevista na cláusula das SANÇÕES ADMINISTRATIVAS deste edital. 
 
21.4 - A Ordem de Fornecimento e o pedido de empenho poderão ser cancelados pela Administração nas seguintes hipóteses: 
 
a) unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 
da Lei 8.666/93 e alterações. 
b) bilateralmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE, após acordo entre as partes. 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
 

22. CONDIÇÕES GERAIS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
22.1 - Após a adjudicação do seu objeto e a homologação desta licitação, a empresa vencedora assinará a Ata de Registro de 
Preços, junto ao Município, que incluirá as condições estabelecidas neste edital, na Minuta da Ata de Registro de Preços e nos 
demais Anexos, além de outras fixadas na proposta vencedora e necessárias à fiel execução do objeto licitado. 
 
22.2 - A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação, para assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
 
22.3 – Ocorrendo o descumprimento previsto no item anterior, o Município convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para nova negociação. 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

22.4 - A licitante deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a contratante 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do compromisso. 
 

23. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

 
23.1 - Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada, ficando a seu cargo 
todos os ônus e encargos decorrentes da execução e, especialmente: 
 
a) prestar os serviços, rigorosamente, nas especificações constantes no Anexo I, parte integrante e indissociável deste Edital; 
b) assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes desta 
licitação; 
c) não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 
d) comunicar à Prefeitura Municipal os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da 
data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 
e) arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
deste contrato, isentando a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade; 
f) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, de acordo com todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da paralisação na prestação de serviço, salvo, na ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, sem que haja culpa da(s) CONTRATADA (S), desde que devidamente apurados, na forma da legislação 
vigente e sejam comunicados à Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da ocorrência; 
h) prestar os serviços de forma eficiente e adequada. 
 

24. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 
24.1 – O REGISTRO DO FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar da notificação nas seguintes hipóteses: 
 
24.1.1 – Pelo Município quando: 
 
a) O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
b) O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
c) O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos 
elencados no art. 78 e incisos da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8666/93 e 
alterações posteriores. 
 
24.1.2 – Pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 
24.2 – O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a 
decisão final deverá ser fundamentada. 
 
24.3 – A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do item 16.1, será feita 
por escrito, juntando-se o comprovante do recebimento. 
 
24.4 – No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial de Minas Gerais, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, 
contado da publicação. 
 
24.5 – A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, não o desobriga do 
fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultado o Município a aplicação das penalidades previstas neste instrumento 
convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

25. DAS PENALIDADES 

 
25.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
  
25.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa prevista no subitem  
 
25.2, e das demais cominações legais. 
 
25.3 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 
 
I - pela inexecução total ou parcial do acordado através da Nota de Empenho ou Contrato, garantida a defesa prévia: 
 
a) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho ou Contrato. 
 
b) advertência; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
 
25.4 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
26.1 - O registro de preço independe de previsão orçamentária; isso porque não há obrigatoriedade de contratação, nos termos 
do Decreto Federal n. 7.892/2013. 
 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
27.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao 
presente Edital. 
 
27.2 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
27.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se 
que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 
 
27.4 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
27.5 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
27.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

 
27.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e 
documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
 
27.10 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da Comarca de 
Lamim– MG.  
 
27.11 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 
 
27.12 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, 
ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, no endereço Praça Divino Espírito Santo, nº 06, Centro, até 02 (dois) dias anteriores à 
data de abertura da licitação. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (31) 3754-1130, ou email 
licitacao@lamim.mg.gov.br 
 
27.13 - Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos horários de 8:00 às 16:00 horas, no endereço 
referido no preâmbulo deste Edital.  
27.14 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
27.15 - Fazem parte integrante deste Edital: 
 
- Anexo I – Termo de Referência / Objeto Padrão; 
- Anexo II – Minuta do Contrato 
- Anexo III - Modelo de Proposta de Preços; 
 

 
Lamim, 16 de novembro de 2023. 

 
 
 

Érica Valdefino dos Reis 
Pregoeira 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital se encontra examinado e aprovado 
por esta Assessoria Jurídica. 

    Em ___/___/______. 
 

           
___________________                        
Assessor Jurídico 
Dr. Emerson Luiz Serafim 
OAB/MG: 218.540 

        



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO:  
 
1.1 Registro de Preço para futura e eventual CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
MECANICOS, ELETRICOS E HIDRAULICOS NA FROTA DO MUNICIPIO DE LAMIM. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO, NATUREZA E VIGÊNCIA:  
 
2.1 A presente contratação fundamenta-se nas disposições da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
2.2 Manutenção e eventuais recuperações dos veículos da frota do Município de Lamim, incluindo-se todos os serviços de 
mecânica em geral, lanternagem em geral, funilaria, pintura, capotaria, tapeçaria, eletricidade, sistema de ar condicionado, caixa 
de câmbio e outros de natureza afim, visando ao bom estado de conservação e perfeito funcionamento da frota de veículos. 
 
2.3 O período de vigência da ata: 12 meses. 
 
3. OBJETO, QUANTIDADE ESTIMADA E ESTIMATIVA DA DESPESA: 
 
3.1 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS. 

 

3.1.1 Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa e especializada, com 
utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido aos veículos possuírem componentes eletroeletrônicos 
que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de uma estrutura mínima composta de: 
instalações físicas adequadas, aparato tecnológico traduzido em equipamentos eletroeletrônicos apropriados e mão-de-obra 
especializada em mecânica em geral. 

 
Possuir oficina bem estruturada, situada a um raio máximo de 30km da sede do Município de Lamim, sendo que o 
Município não arcará com despesas de guincho para transporte de veículos com defeito, sem condições de locomover, 
e, ainda: 

 
a) possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente, no mínimo, 5 (cinco) veículos para manutenção;  
b) possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica qualidade / presteza exigida para os 
padrões do fabricante dos veículos tais como:  
b.1) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica;  
b.2) 01 (um) equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos / eletrônicos nos veículos;  
b.3) 01 (uma) máquina de limpeza do sistema de arrefecimento / radiador de veículo; 
b.4) 01 (um) carregador de baterias;  
b.5) 01 (um) teste para análise de baterias; 
b.6) 01 (uma) bancada de teste para bomba elétrica de combustível (gasolina / álcool); 
b.7) equipamentos para regulagem eletrônica de motor: scanner, teste de bico, ultrassom e multímetro;  
b.8) equipamentos para serviços de suspensão: prensa hidráulica, torquímetro e parquímetro;  
b.9) equipamentos para serviços de troca de correias: gabarito, relógio comparador e pistola de ponto.  
b.10) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos;  
b.11) Kaptor ou rastreador para a análise de sistemas de injeção eletrônica;  
b.12) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e precisão; 
b.13) 01 (um) equipamento de regulagem de faróis; 
 
3.1.2 A Prefeitura Municipal realizará diligência nas dependências das licitantes classificadas para terem seus preços 
registrados, para averiguação da real possibilidade da mesma atender a este Edital e seus anexos, no que se referem às 
instalações físicas, equipamentos e mão de obra especializada para a prestação dos serviços objeto deste Pregão.  
 
3.1.3 A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para 
esta Prefeitura, pois, se a distância entre a Prefeitura e Contratada for maior que a determinada, a vantagem do “menor 
preço” ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota.  
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

3.1.4 O raio máximo se justifica pelo custo de transporte do veículo da Prefeitura Municipal até a oficina e da oficina até 
Prefeitura (que é obrigação da contratante, conforme edital), pelo consumo de combustível nos deslocamentos, pela utilização 
de pessoal para efetuar os deslocamentos e pelo risco de acidentes de trânsito (que podem aumentar o custo do seguro da 
frota de veículos oficiais).  
 
3.1.5 Complementando a explanação supra, fica público e notório que existe em tal raio um universo de oficinas que têm 
condições de atender o objeto do contrato. O aumento do raio máximo levaria à perda da relação custo/benefício para a 
contratante, considerando o princípio da razoabilidade. 

 
Obs: Caso seja do interesse do licitante efetuar vistoria nos veículos da frota do Município de Lamim, a visita deverá 
ser agendada no Setor de Transportes, com o Responsável da Área. 
 
3.2 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
 
 
3.2.1 O gestor/fiscal de contrato da Prefeitura municipal não aceitará nem receberá qualquer serviço com atraso, defeitos ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade 
com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao contratado efetuar as substituições necessárias no prazo 
determinado neste Termo de Referência ou outro definido pelo gestor/fiscal de contrato, sob pena de aplicação das sanções 
legais ou de rescisão contratual. 
 
3.3 ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

 

N° Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Máx Vlr. Tot. Máx 

0001 Serviços  de mão de obra mecânica  - Serviços mecânicos, 

hidráulicos, manutenção preventiva e corretiva, elétricos, e 

funilaria, nos veículos leves.  

HH 1000.0000 74,67 74.670,00 

0002 Serviços  de mão de obra mecânica  - Serviços mecânicos, 

hidráulicos, manutenção preventiva e corretiva, elétricos, e 

funilaria, nos veículos pesados.  

HH 1000.0000 106,21 106.210,00 

 

3.3.4 O quantitativo de horas foi estimado com base na demanda utilizada nos exercícios anteriores na última Ata.  

3.3.5 A estimativa de preços foi obtida conforme pesquisa de mercado. 

3.3.8 O desembolso se fará mediante dotação orçamentária própria do orçamento vigente, conforme Estimativa Orçamentária e 
Financeira (EOF) a ser emitida pela área competente e autorizada pela Prefeita Municipal.  

3.3.9 Os valores acima estimados são a base para considerar preço superior / excessivo; e na ocorrência desta hipótese, a 
proposta será desclassificada nos termos deste Edital. 

3.3.10 O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço item. 

3.3.11 Os valores propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas, frete, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste edital. 

3.3.12 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para os objetos deste certame será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei.  

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

I - Entregar os veículos após a execução dos serviços, limpos internamente e externamente e aspirado quando for o caso.  

II - Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, executando-o sob 
sua inteira e exclusiva responsabilidade.   

III - Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, responsabilizando-se por qualquer dano ocorrido 
aos mesmos.  

IV - Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do MUNICÍPIO, obrigando-se à reparação total da perda em 
caso de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis 
subcontratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do mesmo ao 
MUNICÍPIO.  

V - Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados direta ou 
indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
acompanhamento pelo MUNICÍPIO.  

VI - Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o MUNICÍPIO for compelido a responder por força da 
futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios.  

VII - Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da 
convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços contratados.  

VIII - Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto 
licitado.  

IX - Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do MUNICÍPIO.  

X - Executar quaisquer serviços não relacionados neste Termo de Referência considerados essenciais ou imprescindíveis ao 
funcionamento dos veículos.  

XI - Indicar, imediatamente à assinatura da Ata e sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para 
representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos 
chamados da Coordenadoria de Transportes do MUNICÍPIO, principalmente em situações de urgência, fora do horário de 
expediente, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.  

XII - Fornecer números telefônicos, números de pager ou outros meios igualmente eficazes, para contato do MUNICÍPIO com o 
Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional.  

XIII - Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para executar os serviços nos veículos de cada 
marca específica;   

XIV - Entregar na Coordenadoria de Transporte do MUNICÍPIO as peças e componentes substituídos, devidamente 
acondicionadas, no ato da entrega do veículo consertado.  

XV - A Contratada obriga-se a entregar ao MUNICÍPIO, no ato da assinatura da Ata, na condição de Anexos, as tabelas 
vigentes elaboradas/fornecidas pelos fabricantes dos veículos e utilizadas pelas concessionárias, relativas ao número de horas 
utilizadas na execução de cada tipo de serviços e relativas, ainda, ao valor das peças e componentes, bem como suas 
atualizações subsequentes durante a vigência da Ata.  

XVI - Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à realização dos serviços, conforme especificações 
constantes deste Termo.  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

XVII - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os trabalhos nos quais forem 
detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem 
qualquer custo adicional ao MUNICÍPIO.  

XVIII - Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados.  

XIX – Executar os serviços objetos do Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços prestados.  

XX - Utilizar materiais novos, satisfazendo rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos 
fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.  

XXI - Cumprir os prazos previstos na Ata ou outros que venham a ser fixados pelo MUNICÍPIO.  

XXII - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução dos serviços objeto dessa Ata, durante toda a sua 
vigência, a pedido do MUNICÍPIO.  

XXIII - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto da Ata pela equipe da Coordenadoria de 
Transportes do MUNICÍPIO, durante a sua execução.  

XXIV - Manter, durante a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.  

XXV - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada na Ata, e suas 
cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o 
MUNICÍPIO de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da Contratada.  

XXVI - executar os serviços objeto da Ata nas condições estabelecidas, respeitando os prazos fixados;  

XXVII - realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado, mesmo que não tenham sido cotados;  

XXVIII - responsabilizar-se pela qualidade dos produtos utilizados no serviço, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo de 
Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual;  

XXIX - executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de informações, de dados e de 
equipamentos do Município;  

XXX - encaminhar ao MUNICÍPIO, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das 
condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao 
FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal da Ata do 
Município;  

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

I - Transportar o veículo da sede do MUNICÍPIO até a oficina e da oficina até o MUNICÍPIO.  

II - Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados.  

III - Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Contratada.  

IV - Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas condições contratuais.  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

V - Emitir, por meio da Coordenadoria de Transportes, a Ordem de Serviço.  

VI - Expedir, por meio da Coordenadoria de Transportes do MUNICÍPIO, atestado de inspeção dos serviços prestados, que 
servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para 
a liberação dos pagamentos.  

VII - Atestar a execução do objeto contratado no documento correspondente.  

VIII -Fiscalizar a execução do serviço objeto dessa Ata, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Contratada 
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas.  

IX - Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada necessária.  

X - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços.  

XI - Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados.  

XII - Notificar o contratado, por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, 
inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para 
apresentação de defesa.  

XIII - Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade.  

XIV - proibir que pessoas não autorizadas pelo contratado, sob qualquer pretexto, efetuem intervenção técnica nos 
equipamentos ou nas instalações;  

XV - rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as especificações deste Termo de 
Referência;  

XVI – Efetuar o recebimento provisório do objeto, bem como o recebimento definitivo, por meio da Coordenadoria de 
Transportes.  

 a) provisoriamente: o servidor credenciado receberá os serviços para verificação e, encontrando irregularidade, fixará prazo 
para correção, ou, se aprovados, emitirá recibo;   

b) definitivamente: após recebimento provisório, será verificada a integridade da execução dos serviços, e sendo aprovados, 
será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e(Danfe) ou na Nota 
Fiscal.  

XVII – Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções 
às custas da Contratada, inclusive material e horas gastas no trabalho.  

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a gestão e a fiscalização da Ata serão realizadas pela 
Coordenadoria de Transportes do MUNICÍPIO.  

6.2 - O Coordenador de Transportes atuará como gestor e fiscal da Ata.  

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado mensalmente pela Diretoria de Orçamento, 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

Finanças e Contabilidade do Município, por processo legal, em até 7 (sete) dias úteis após o recebimento da nota fiscal/fatura.  

7.2 - Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços nas condições 
estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de inspeção a ser expedido pela Coordenadoria de Transportes do 
MUNICÍPIO.  

7.3 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal.  

7.4 - O gestor/fiscal e/ou a Diretoria de Orçamento, Finanças e Contabilidade do MUNICÍPIO, identificando qualquer divergência 
na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.  

7.5 - O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela 
Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.  

7.6 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao MUNICÍPIO plena, geral e irretratável 
quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

7.7 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou 
cobrados da Contratada.  

8. VIGÊNCIA CONTRATUAL: A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato.  

9. JUSTIFICATIVA: Será considerada vencedora a proposta que, atendidas as especificações contidas no Edital e seus 
anexos, apresente o menor preço por item.  

10. PROPOSTA: 

10.1 No valor da proposta deverão estar incluído todos os custos com impostos, taxas, fretes, assim como todos os custos 
necessários ao completo a prestação dos serviços ora solicitado. 

10.2 A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

11. DA FONTE DE RECURSOS: O registro de preço independe de previsão orçamentária. Isso porque não há obrigatoriedade 
da contratação. 

12. DO PRAZO CONTRATUAL: O prazo estimado para o fornecimento será contado a partir da data de sua assinatura até pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com as disposições da Lei 8.666/93. 

13. RESPONSÁVEL PELO CONTRATO: Será responsável pela conferência o Serviço de Frotas e ou servidor por este 
legalmente autorizado, que deverá atestar o fornecimento, para viabilizar o encaminhamento das Notas Fiscais à Secretária de 
Finanças, para as providências de pagamento. 

14. DO REAJUSTE E ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 

14.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis, até a entrega total dos itens adquiridos. 

14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O município não disponibiliza veículos para entrega dos produtos. Estes deverão 
entregues pela própria fornecedora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

 

ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO Nº 068/2023 

 

Ata de R.P. nº ***/2023.  

Pregão Presencial Nº 068/2023 

VALIDADE: A vigência da Ata de Registro de Preços ora firmada, terá validade por um período de 12 (doze) meses.  
 

Aos ----- dias do mês de --------- do ano de dois mil e vinte e três , o Município de Lamim do Estado de Minas Gerais, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 24.179.426.0001-12, com sede na Praça Divino Espírito Santo, nº 06, 
Centro, nesta cidade, CEP 36.455-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mirene das Graças Silva, doravante 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 047/2017, nas cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da licitação supracitada, e a 
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa ____________________________________ CNPJ 
____________________, estabelecia na Rua/Av. _________________ nº __________, Bairro ________, na cidade de 
_____________ – Estado de ______________, neste ato representado pelo Sr(a) ____________________________, 
brasileiro(a)________________, __________________, portador do RG. ____________ SSP/_____ e CPF/MF nº 
____________________, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir.  

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MECANICOS, ELETRICOS E HIDRAULICOS NA FROTA DO MUNICIPIO DE LAMIM, com 
fornecimento de peças e acessórios genuínos da marca do veículo, ou originais de fábrica, conforme delineado no Anexo I do 
Edital do Processo Licitatório nº 132/2023, modalidade Pregão nº 068/2023. 
 
1.2 – O processo, normas, instruções, edital, seus anexos, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação 
modalidade Pregão Presencial nº. 068/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento independente de transcrições. 
 
1.3 - A contratação dos serviços/produtos objeto desta Ata será formalizada por meio de nota de empenho de despesa, após a 
emissão da ordem de serviços pelo Setor de Compras e Licitação.  
  
CLÁUSULA 2ª – DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação e o número de fornecedores a terem seus preços registrados, 
a Coordenadoria de Contratos convocará os proponentes classificados para, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data 
do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de 
decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei n. 8.666/93.   

2.2. O MUNICÍPIO deverá publicar, trimestralmente, os preços registrados, conforme o §3º do art. 15 da Lei n.8.666/93.  

CLÁUSULA 3ª – ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

3.4. O desembolso se fará mediante dotação orçamentária própria, conforme Estimativa Orçamentária e Financeira (EOF) a ser 
emitida pela área competente e autorizada pelo Prefeito Municipal.  

CLÁUSULA 4ª - O GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 - O gerenciamento desta Ata será realizado pela Coordenadoria de Transportes do MUNICÍPIO.  

4.2 - O Coordenador da Coordenadoria de Transportes do MUNICÍPIO atuará como gestor/fiscal da Ata.  

CLÁUSULA 5ª - DA VALIDADE DA ATA  

5.1 A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia 
legal da publicação de seu extrato.   

CLÁUSULA 6ª - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  

6.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, 
decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 
fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los 
integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação.  

6.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser 
suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de 
obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas 
processuais, honorários advocatícios e outros.  

6.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas como de 
responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará ao 
FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual 
ficará obrigado a entregar ao MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou 
judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais 
tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta 
cláusula. 6.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 
MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente do tempo em que 
ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências: a) dedução de 
créditos do FORNECEDOR; b) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO.  

 CLÁUSULA 7ª - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

 Da condição técnica, das instalações e dos equipamentos.  

7.1 - Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa e especializada, com 
utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido aos veículos possuírem componentes eletroeletrônicos 
que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a Empresa classificada deve dispor de estrutura mínima composta 
de: instalações físicas adequadas, aparatos tecnológicos traduzido em máquinas e equipamentos eletroeletrônicos apropriados 
e mão de obra especializada em mecânica em geral, e ainda:  

a) possuir área útil, coberta, disponível para receber com segurança, simultaneamente, no mínimo, 5 (cinco) veículos para 
manutenção;  

b) possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica qualidade / presteza exigida para os 
padrões do fabricante dos veículos tais como:  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

 Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica;   

 01 (um) equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos / eletrônicos nos veículos;  

 01 (uma) máquina de limpeza do sistema de arrefecimento / radiador de veículo;  

 01 (um) carregador de baterias; 

 01 (um
álcool);  

 equipamentos para regulagem eletrônica de motor: scanner, teste de bico, ultrassom e multímetro;  

 equipamentos para serviços de suspensão
de troca de correias: gabarito, relógio comparador e pistola de ponto.  

 Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos;  

 Kaptor ou rastreador para a análise de sistemas de injeção eletrônica;  

 Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e precisão;  

 01 (um) equipamento de regulagem de faróis;  

7.2 - A Empresa classificada deverá possuir oficina bem estruturada, situada em um raio máximo de até 50 km da sede do 
Município de Contas. Tal exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais 
vantajosa para este Município, pois, se a distância entre a sede do MUNICÍPIO e Empresa classificada for maior que a 
determinada, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota.  

7.3 - Acrescente-se a isso a efetividade do acompanhamento da prestação dos serviços, facilitando a periodicidade de visitas de 
profissional do MUNICÍPIO para controle dos orçamentos apresentados, levantamento reparos a serem executados, etc.  

7.4 - Assim, fica mantido um raio para 50 (cinquenta) km tem o potencial de melhorar a gestão sobre as manutenções da frota 
de veículos oficiais do MUNICÍPIO, reduzindo as despesas com tal ação, efetivando o controle de todas as etapas do processo 
de manutenção dos veículos, desde a entrada na oficina até sua retirada pelo MUNICÍPIO.   

7.5 - Complementando as informações prestadas acima, foi realizada pesquisa que demonstra que existe em tal raio um 
universo de oficinas em condições de atender o objeto da Ata.   

Da prestação dos serviços.  

7.6 - A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a Empresa 
classificada a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte.  

7.7 - Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo determinadas pelo fabricante e 
explicitadas no manual do proprietário com a finalidade de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, 
além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito 
estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem 
necessárias ao seu bom funcionamento. Esses serviços deverão ser executados de acordo com a quilometragem especificada 
no manual do proprietário.  

7.8 - Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, não previstas no manual do proprietário, 
mas que existem em função de adversidades em função de uso da unidade automotora, para possibilitar a reparação de 
defeitos e falhas em qualquer parte do veículo, com substituição de peças e acessórios genuínos, desde que autorizado pela 
Diretoria de Administração deste MUNICÍPIO, após verificação inicial pela Coordenadoria de Transportes, bem como serviços 
de mecânica, lanternagem, eletricidade, capotaria, vidraçaria, lubrificação (troca de óleo), retífica, borracharia, pintura, que se 
façam necessários para tornar operacional o veículo. Esses serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade 
verificada na unidade automotora.  

7.9 - O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a 
partir do recebimento do veículo pela empresa classificada, com exceção dos serviços de reparo no motor (montagem e 
desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será de no máximo 5 (cinco) dias úteis.  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

7.10 - Os serviços serão realizados nas dependências da empresa classificada, ou nas dependências do MUNICÍPIO, em casos 
excepcionais, mediante autorização da Coordenadoria de Transportes, devendo a mesma permitir livre acesso de 
representantes do MUNICÍPIO, para que se proceda à fiscalização dos trabalhos.   

7.11 - Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e dos valores constantes das tabelas abaixo descritas:  

a)  Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (homem/hora), para os serviços de mão de obra;  

a.1 - O prazo de entrega dos serviços e reparos solicitados, que deverá ser de no máximo dezesseis horas úteis para pequenos 
serviços e reparos e de quarenta e quatro horas úteis para serviços e reparos de maior porte, consideradas em horas de dias 
úteis.  

b)  Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos, emitida pelo fabricante dos veículos constantes do 
presente Edital.  

7.12 - Faculta-se ao Município verificar, junto aos fabricantes dos veículos, a autenticidade/procedência das tabelas 
mencionadas, sujeitando-se a empresa classificada, na hipótese de não confirmação da autenticidade/procedência das tabelas, 
às penalidades legais cabíveis.   

7.13 – Serão apresentados orçamentos discriminativos, quantidade e preço, o qual será analisado pela Coordenadoria de 
Transportes do MUNICÍPIO, que efetuará pesquisa em pelo menos três empresas do ramo, ficando a CONTRATADA 
responsável por efetuar os referidos serviços pela média aritmética dos preços encontrados.  

7.14 – Será permitida a subcontratação dos serviços em capotaria, borracharia, incluindo pneus e rodas, 
alinhamento/balanceamento, lanternagem/pintura, ar condicionado, retífica de peças e motores, além de outros que porventura 
se façam necessários, com autorização prévia, por escrito, da Coordenadoria de Transportes do MUNICÍPIO.  

7.15 – A subcontratação depende de autorização prévia do MUNICÍPIO, a quem cabe verificar se a subcontratada encontra-se 
em situação regular perante o FGTS (CRF) e INSS (CND).  

7.16 – Em quaisquer hipóteses de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 
perante o MUNICÍPIO pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

7.17 - Caso a média aritmética dos orçamentos realizados pela Coordenadoria de Transportes do Município seja superior ao 
proposto pela empresa classificada, valerá o de menor preço.  

7.18 - Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos daquela específica marca.   

7.19 - Tanto a manutenção corretiva quanto a manutenção preventiva ocorrerão quando o MUNICÍPIO julgar necessário.  

7.20 - O MUNICÍPIO por meio da Coordenadoria de Transportes encaminhará no máximo cinco veículos por vez para 
manutenção.   

7.21 - O MUNICÍPIO poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto 
no § 1º do artigo 65, da Lei n. 8.666/93.  

7.22 - Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação deverão ser comunicadas ao 
MUNICÍPIO e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão 
contratual.  

7.23 - A Empresa classificada se obriga a refazer em, no máximo, 24 horas, contados a partir da comunicação, os serviços que 
forem rejeitados.  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

7.24 - A Empresa classificada deverá proceder à substituição de extintores de incêndio quando verificado a extinção de sua 
validade.  

7.25 - O MUNICÍPIO poderá incluir ou excluir veículos a qualquer momento.  

7.26 - O MUNICÍPIO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da Empresa classificada 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados etc.  

7.27 - Qualquer material similar ou equivalente a ser utilizado deverá ser apresentado com antecedência à Coordenadoria de 
Transportes do Município para a competente autorização.  

7.28 - Os casos omissos serão definidos pela Coordenadoria de Transportes do Município, de maneira a manter o padrão de 
qualidade previsto para o objeto desta Ata.   

7.29 - Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações do objeto desta Ata sem autorização expressa da 
Coordenadoria de Transportes do Município.  

7.30 - Os representantes do Município e toda pessoa autorizada pelo mesmo terão livre acesso aos serviços e a todos os locais 
onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos ao objeto, ainda que 
nas dependências da Empresa classificada.  

7.31 – Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios a serem empregados nos serviços constituirão encargo da Empresa 
classificada.  

7.32 - A Coordenadoria de Transportes do Município verificará a qualidade do material colocado nos serviços pela Empresa 
classificada, notificando-a a retirar todo aquele que for de qualidade inferior à especificada na Ata e/ou neste Termo de 
Referência, em prazo previamente determinado.  

7.33 - A empresa classificada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados no Termo de Referência e na Ata pelo 
gestor/fiscal da Ata do Município.  

7.34 – A Ata de Registro de Preços, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido 
nem transferido, total nem parcialmente, nem ser executado em associação do contratado com terceiros, sem autorização 
prévia do Município, por escrito, sob pena de aplicação de sanção ou de rescisão contratual.  

CLÁUSULA 8ª - DA RESCISÃO  

8.1 - Os serviços oriundos desta Ata e contratados pelo MUNICÍPIO poderão ser rescindidos:   

a) Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei n. 
8.666/93;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 8.2. Os 
casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa.  

CLÁUSULA 9ª - DAS MULTAS E PENALIDADES  

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando o 
retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução da Ata, comportando-se 
de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Estado e, se for o caso, será 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas nesta Ata de Registro de Preços e demais cominações legais.  

9.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento da presente contratação: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, ou por dia atraso no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor dos serviços contratados, conforme orçamento 
aprovado, por ocorrência; b) 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços contratados, conforme orçamento aprovado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços contratados ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, com a possível rescisão contratual; c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços constantes da Ordem de 
Serviço, na hipótese do FORNECEDOR injustificadamente desistir da Ata ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

9.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.4. - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime o 
FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

CLÁUSULA 10 – DA PUBLICAÇÃO 

10.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado em Jornal Oficial, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA 11 - DO FORO 

11.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete - MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
execução da presente Ata. 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

Lamim, ____________ de ___________________de 2023. 

 
MUNICÍPIO DE LAMIM 

CONTRATANTE 
 

LICITANTE VENCEDOR 
CONTRATADO 

Testemunhas: 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
    

 
 

ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇO 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

1. PROPONENTE 

Empresa: 

CNPJ:                                               

Endereço: 

Cidade:                                                                        UF:             CEP: 

Telefone:                                                                      Fax: 

E-mail: 

Sócio Proprietário: 

CPF:                                                                   RG: 

 

2. VALOR PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as estipulações consignadas no 

Edital, conforme abaixo:  

 

Item  Quant.  Unid.  Descrição  Marca  Valor Unit.  Valor Total 

       

 VALOR TOTAL  

OBS: seguir a tabela de itens descrita no Anexo I – Termo de Referência.  

 

VALOR DO TOTAL DA PROPOSTA: R$________ (________________________________) 

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): (no preço proposto, que constituirá a única e completa 

remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, 

trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo 

admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.) 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

Conter o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das 

propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As contidas na Minuta da Ata que integra o Anexo II, do Pregão supramencionado. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da LICITANTE com todas as características 

do objeto e exigências constantes no edital. 

___________________ , ______ de ___________ de 2023. 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Proponente 

Nome:  

Nº do RG:  


